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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELAÇÃO Nº 0301884-52.2017.8.24.0001/SC 

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS CARSTENS KOHLER 

APELANTE: xxxx  (AUTOR) 

APELADO: xxxx (RÉU) 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. "AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE/INEXIGIBILIDADE DE DESCONTO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO/ AUSÊNCIA DO EFETIVO 

 PROVEITO  CUMULADA  COM  REPETIÇÃO  DE 

INDÉBITO E DANOS MORAIS" - RMC.  TOGADO DE 

ORIGEM QUE JULGA IMPROCEDENTES OS 

 PEDIDOS  DEDUZIDOS  NA  EXORDIAL. 

IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR.  

  

DIREITO INTERTEMPORAL. DECISÃO PUBLICADA 

EM 02-05-19. INCIDÊNCIA DO PERGAMINHO FUX.  

  

ALMEJADA REFORMA DA SENTENÇA. 

ACOLHIMENTO. CONTRATO DE CARTÃO DE 

CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM 

CONSIGNÁVEL (RMC). DESCONTOS REALIZADOS 

DIRETAMENTE NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DO REQUERENTE, APEDEUTA, HIPOSSUFICIENTE E 

COM PARCOS RECURSOS. CONTEXTO 

PROBATÓRIO QUE INDICA QUE O AUTOR 

PRETENDIA FORMALIZAR APENAS AVENÇA DE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DE 

ADEQUADA DECLARAÇÃO DE VONTADE QUANTO 

À CELEBRAÇÃO DE AJUSTE DE CARTÃO DE 

CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À 

UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO. PRÁTICA 

ABUSIVA CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 

39, INCISOS I, III E IV DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. PRECEDENTES DESTE AREÓPAGO. 

INARREDÁVEL DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DO DÉBITO DECORRENTE DO "TERMO DE 
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ADESÃO AO REGULAMENTO PARA UTILIZAÇÃO 

DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO xxxx ". 

SENTENÇA ALTERADA NO VIÉS.  

  

IMPERATIVA CONVERSÃO DO AJUSTE PARA A 

MODALIDADE DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, 

COM AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS. COGENTE 

RECÁLCULO COM COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

JÁ ADIMPLIDOS PELO CONSUMIDOR, ADITADOS 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DE 

CADA DESEMBOLSO INDEVIDO E JUROS DE MORA, 

ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO, POR FORÇA DO 

ART. 397, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL E 

240, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM CASO DE 

CONSTATAÇÃO DE SALDO CREDOR EM FAVOR DO 

DEMANDANTE.  

  

DANO MORAL. CABAL MATERIALIZAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO E 

INOBSERVÂNCIA À BOA-FÉ CONTRATUAL. 

AFERIÇÃO DO ABALO ANÍMICO EXPERIMENTADO 

PELO APOSENTADO PELA ANÁLISE CONJUNTA 

DOS SEGUINTES ASPECTOS: (A) EMPRÉSTIMO 

BANCÁRIO REALIZADO EM MODALIDADE 

DIVERSA DAQUELA ALMEJADA PELO AUTOR, 

OCASIONANDO DESVANTAGEM EXAGERADA E 

CONSEQUÊNCIAS FINANCEIRAS INESPERADAS; (B) 

DESCONTOS INDEVIDOS SOBRE VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR E DIMINUIÇÃO DA 

MARGEM DE CRÉDITO CONSIGNADO DISPONÍVEL 

AO REQUERENTE; (C) CONTEÚDO DA AVENÇA QUE 

NÃO PERMITIU O CONTROLE PRÉVIO DA 

COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR, BEM COMO A 

COMPREENSÃO DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA; E (D) 

IMPOSIÇÃO DA QUITAÇÃO POR MEIO DE PARCELA 

MÍNIMA DO CARTÃO DE CRÉDITO, REDUNDANDO 

NA OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE 

CRÉDITO ROTATIVO QUANTO A PARCELA 

 REMANESCENTE,  COM  CONSEQUÊNCIAS 

FINANCEIRAS DÍSPARES E MAIS GRAVOSAS EM 

RELAÇÃO ÀQUELA QUE INICIALMENTE 

INTENCIONAVA O CONTRATANTE. CONTEXTO 

FÁTICO QUE AUTORIZA A CONDENAÇÃO DA 

REQUERIDA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL.   
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VALOR INDENIZATÓRIO. QUANTUM ARBITRADO 

DE ACORDO COM AS PARTICULARIDADES DO 

CASO CONCRETO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A 

PARTIR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE 

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA A CONTAR DO PRESENTE 

JULGAMENTO (SÚMULA N. 362 DO STJ).  

IRRESIGNADO QUE ALEGA A NECESSIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS 

MENCIONADOS. DESNECESSIDADE DE O 

 JULGADOR  DISCORRER  EXPRESSAMENTE 

ACERCA DE TODOS OS DISPOSITIVOS ELENCADOS 

PELAS PARTES. MATÉRIAS AGITADAS PELO 

RECORRENTE FUNDAMENTADAMENTE 

ENFRENTADAS. 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. NECESSÁRIA 

RECALIBRAGEM FACE A MODIFICAÇÃO DO 

 DECISÓRIO.  DEMANDANTE  QUE  DECAIU  DE 

PARTE MÍNIMA DOS PEDIDOS. 

RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDA 

INTEGRALMENTE À RÉ. HONORÁRIOS 

 ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  SEGUNDO  OS 

CRITÉRIOS DO ART. 85, § 2º, INCISOS I, II, III E IV 

DO NCPC E DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE 

 E  DA  PROPORCIONALIDADE.  DECISÓRIO 

MODIFICADO.  

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §§ 1º E 11, DO CÓDIGO 

FUX E SÚMULA Nº 52, DO ÓRGÃO ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE OFÍCIO EM RAZÃO 

DA EXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

 PAGAMENTO  DA  VERBA  PROFISSIONAL  NA 

ORIGEM.  

REBELDIA PARCIALMENTE PROVIDA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 4ª Câmara de Direito Comercial do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, dar parcial 
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provimento ao Recurso para: (a.1) declarar a inexistência de relação jurídica 

entre as Partes em relação ao contrato de cartão de crédito consignado com 

reserva de margem consignável, determinando a conversão do contrato para 

empréstimo consignado, devendo serem seguidas as diretrizes definidas na 

fundamentação; (a.2) condenar a Instituição Financeira ao pagamento de 

indenização a título de dano imaterial no montante de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), aditado de correção monetária pelo INPC, a contar da data de 

publicação desta decisão, e juros de mora de 1% ao mês à partir da citação, 

nos termos do art. 405 do Código Civil; (a.3) determinar a restituição simples 

dos valores debitados indevidamente do benefício do Autor, em caso de 

constatação de saldo credor em seu favor; (a.4) recalibrar os ônus 

sucumbenciais nos balizamentos em epígrafe detalhados; e (b) de ofício, 

fixar os honorários advocatícios recursais nos termos suso vazados, nos 

termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 26 de maio de 2020. 

  

 

Documento eletrônico assinado por JOSE CARLOS CARSTENS KOHLER, Desembargador 

Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência 

da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 

82330v7 e do código CRC 9f44e40e.  

  
Informações adicionais da assinatura:  
Signatário (a): JOSE CARLOS CARSTENS KOHLER  
Data e Hora: 26/5/2020, às 18:47:18  
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